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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 234/2019/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.127022/2019-54

QUESTIONAMENTO

Considerando que o objeto do Pregão Eletrônico nº 234/2019/SUPEL/RO aponta como requisito:

“servo transmissão de acionamento direto com no mínimo 08 (oito) marchas à
frente e 06 (seis) à ré”;

Considerando que o ora Questionador tem condições de disponibilizar equipamento que atende a
todos os demais pré-requisitos elencados na descrição do objeto, sendo que o sistema de
transmissão de seu equipamento é composto por “servo transmissão de acionamento direto
com 06 (seis) marchas à frente e 03 (três) à ré” e tem função com desempenho e
funcionalidades idênticas ao exigido, sendo, portanto, similar e compatível;

Considerando que O Tribunal de Contas da União é claro em seu Acórdão 1547/2008 - Plenário:
“Abstenha-se de incluir, nos instrumentos convocatórios, excessivo detalhamento do
objeto, de modo a evitar o direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter
competitivo, devendo justificar e fundamentar tecnicamente quaisquer especificações
ou condições que restrinjam o universo de possíveis fornecedores do bem a ser
adquirido ou prestadores do serviço objeto do certame” (grifo nosso)

Questiona-se:

Essa Administração aceitará o fornecimento do objeto que atende a todos os demais
pré-requisitos, porém no tocante ao sistema de transmissão o equipamento
contemplará: servo transmissão de acionamento direto com 06 (seis) marchas à frente
e 03 (três) à ré?

Caso a resposta seja negativa favor explicitar a justificativa técnica que fundamentou tal decisão
de forma a afastar qualquer presunção de suposto dirigismo no presente certame.

 No aguardo do retorno tempestivo.

Att.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.triunfolegis.com.br/
http://www.facebook.com/triunfolegis/
http://www.linkedin.com/company/triunfo-legis-consultoria-em-licita%C3%A7%C3%B5es
mailto:contato@triunfolegis.com.br


24/07/2019 Email – CPL BETA SUPEL RO – Outlook

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATY3ZmYAZS1jNTUANi0zYTQwLTAwAi0wMAoARgAAA0xkSTlhx%2BdGoL9kt%2Fff7G8HALP… 2/2

 

 

 




